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RESUMO

Apesar da crescente relevância do con-
trole de dados em plataformas digitais, a 
proteção de crianças e adolescentes nes-
ses ambientes ainda é abordada de forma 
desigual entre os países. Este artigo tem 
como objetivo analisar iniciativas gover-
namentais e institucionais voltadas à pro-
teção de dados de crianças e adolescentes 
em ambientes digitais, com foco na Euro-
pa, Reino Unido, Estados Unidos, Canadá 
e Brasil. Utilizou-se uma abordagem ba-
seada em análise documental de políticas 
e regulamentações existentes. Os resul-
tados indicam avanços significativos em 
algumas regiões, mas também lacunas na 
implementação de medidas efetivas e na 
cooperação internacional. Conclui-se que 
a proteção dos direitos das crianças em 

ABSTRACT

Despite the growing importance of data control 
on digital platforms, the protection of children 
and adolescents in these environments remains 
unevenly addressed across countries. This article 
aims to analyze governmental and institutional 
initiatives focused on safeguarding children’s 
data in digital environments, with a focus on 
Europe, the United Kingdom, the United States, 
and Brazil. A qualitative approach was adopted, 
based on document analysis of existing policies 
and regulations. The results indicate significant 
progress in some regions but also highlight gaps 
in implementing effective measures and fostering 
international cooperation. The conclusion 
emphasizes that protecting children’s rights in 
digital contexts requires transnational policies 
and global agreements that hold companies 
accountable for adopting ethical principles, 
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1	 INTRODUÇÃO

Nas últimas décadas, o tratamento de informações pessoais ganhou 

relevância global, impulsionando avanços regulatórios e debates éticos 

tanto no Norte, especialmente nos Estados Unidos e na Comunidade Eu-

ropeia, quanto no Sul Global, com destaque para o Brasil. Esses diálogos 

têm enfatizado a transparência nos processos de coleta e uso, bem como 

a responsabilização sobre o manejo dos dados, subsidiando a formulação 

de políticas e normas em diversos setores.

Entretanto, quando o foco recai sobre crianças e adolescentes, as 

iniciativas de proteção e segurança ainda se mostram incipientes, sobre-

tudo em países do Sul Global. No Brasil, em 17 de setembro de 2025, após 

três anos da tramitação do Projeto de Lei nº 2.628/2022, foi sancionada 

legislação recente (Lei 15211/25) voltada à proteção de crianças e adoles-

centes em ambientes digitais, ainda em fase inicial de implementação. 

contextos digitais exige políticas transna-
cionais e acordos globais que responsabi-
lizem empresas pela adoção de princípios 
éticos, garantindo a segurança e o bem-
-estar de crianças e adolescentes, indepen-
dentemente do país em que atuam.

Palavras-chave: Proteção de Dados; 
Crianças e Adolescentes; Ambientes Digi-
tais. 

ensuring the safety and well-being of children 
and adolescents, regardless of the country in 
which they operate.

Keywords: Data Protection; Children and 
Adolescents; Digital Environments. 
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Contudo, ainda persistem lacunas na implementação de medidas efetivas 

que resguardem jovens em redes sociais, jogos digitais e outras platafor-

mas interativas. Essa carência de ações concretas evidencia um descom-

passo entre o avanço legislativo e a efetividade das intervenções, colocan-

do em risco o princípio do “melhor interesse da criança” (ONU, 1989).

Frente a esse cenário, emerge a questão central deste artigo: quais 

políticas e regulamentações governamentais e institucionais que efetiva-

mente protegem os dados de crianças e adolescentes em ambientes di-

gitais? Ao responder esse questionamento, buscamos compreender não 

apenas o arcabouço jurídico vigente na União Europeia, no Reino Unido, 

nos Estados Unidos, no Canadá e no Brasil, mas também as estratégias 

de fiscalização e aplicação práticas que garantam um ambiente digital 

seguro para crianças e adolescentes.

Parte-se do pressuposto analítico de que a proteção de dados de 

crianças e adolescentes deve ser orientada pelo princípio do melhor in-

teresse da criança, adotando-se um enfoque garantista e de direitos fun-

damentais. Assume-se, ainda, que a mera existência de marcos norma-

tivos não assegura proteção efetiva, sendo necessária a análise de sua 

implementação, coerência interna e capacidade de responsabilização das 

plataformas digitais.

Para tanto, realizamos um levantamento e análise crítica de do-

cumentos oficiais, relatórios de organismos especializados, publicações 

acadêmicas e estudos produzidos em ambas as regiões do globo. Conside-

rando essa perspectiva, organizamos o artigo em cinco seções temáticas, 

seguidas pelas considerações finais, nas quais integramos os principais 

achados e indicamos caminhos para fortalecer ações e políticas de prote-

ção de dados de crianças e adolescentes nos ecossistemas digitais.

2	 METODOLOGIA, PRINCÍPIOS E DISPOSITIVOS 
INVESTIGATIVOS

Este estudo adota uma abordagem centrada na análise documental, 

conforme descrito por Bowen (2009), essa técnica sistemática envolve a 



LYNN ALVES | MARIONA GRANÉ

RRDDIS – Revista Rede de Direito Digital, Intelectual & Sociedade, Curitiba, v. 5, n. 10, p. 265-298, 2025.

268

seleção, exame crítico e interpretação de documentos oficiais e literatura 

especializada, com o objetivo de extrair e compreender significados liga-

dos à proteção de dados de crianças e adolescentes em ambientes digitais.

2.1	 Procedimentos metodológicos

O objetivo central foi examinar como distintas regiões, como União 
Europeia, Estados Unidos, Canadá e Brasil vêm estruturando seus mar-
cos regulatórios e políticas públicas voltadas à proteção de dados de 
crianças e adolescentes em ambientes digitais. O percurso metodológico 
combinou a análise de leis, relatórios institucionais e diretrizes técnicas, 
articulando uma leitura interpretativa e crítica dos documentos oficiais, 
especialmente os publicados no período de 2018 a 2025, marcado pela 
consolidação e atualização de marcos regulatórios específicos sobre pro-
teção de dados pessoais e direitos digitais de crianças e adolescentes em 
diferentes jurisdições.

Esta delimitação temporal foi estabelecida considerando o ano da 
publicação da Lei Geral de Proteção de Dados no Brasil, entendida como 
um marco normativo estruturante para a agenda nacional de proteção de 
dados, embora documentos anteriores, como o Marco Civil da Internet, já 
indicassem preocupações iniciais que dialogam com a temática abordada 
neste artigo. A opção por privilegiar documentos produzidos entre 2018 
e 2025 justifica-se metodologicamente por corresponder a um período de 
intensificação dos debates internacionais, de amadurecimento institucio-
nal e de formulação de políticas específicas voltadas à proteção de crian-
ças e adolescentes no ambiente digital. A intenção foi evidenciar como os 
documentos internacionais especificamente do período indicado acima 
se constituem como um marco internacional e nacional para a definição 
de políticas e outras regulamentações com foco na proteção de crianças e 
adolescentes no universo digital.

Na União Europeia, o procedimento analítico concentrou-se em 
quatro instrumentos normativos fundamentais: o General Data Protection 

Regulation (GDPR), o Digital Services Act e o AI Act (2024). No que se refere 
ao Reino Unido, foi analisado o Age-Appropriate Design Code.
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Esses documentos foram examinados a partir de sua complemen-

taridade, observando-se a consolidação de um sistema de regulação in-

tegrado, que equilibra inovação tecnológica e proteção de direitos funda-

mentais. A análise considerou, sobretudo, a definição do consentimento 

parental para menores e o princípio do “melhor interesse da criança” 

como orientadores das políticas públicas e do design digital ético.

Nos Estados Unidos, a metodologia envolveu a leitura crítica da 

Children’s Online Privacy Protection Act (COPPA), do California Age-Appropriate 

Design Code (2022) e do projeto de lei Kids Online Safety Act (KOSA, 2024). 

A análise documental buscou compreender o papel pioneiro do COPPA 

na regulação da coleta de dados de menores de 13 anos e identificar as 

atualizações propostas pelos instrumentos mais recentes, que ampliam 

o alcance etário e reforçam a responsabilidade das plataformas digitais 

pelos riscos psicossociais associados ao uso de seus serviços.

No Canadá, o estudo concentrou-se na Personal Information Protec-

tion and Electronic Documents Act (PIPEDA) e no Bill C-27 (Consumer Privacy 

Protection Act, 2024). Foram examinados os princípios de transparência, 

responsabilidade e consentimento informado, assim como as recomen-

dações do Office of the Privacy Commissioner of Canada (OPC). A análise me-

todológica privilegiou a forma como o país reconhece as crianças como 

grupo vulnerável e orienta práticas éticas em jogos e aplicativos digitais, 

especialmente no contexto de coleta e uso de dados pessoais.

No Brasil, a análise documental envolveu um conjunto articulado 

de legislações e diretrizes: a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018, 

Art. 14), o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), a Política 

Nacional de Educação Digital (Lei nº 14.533/2023), o Marco Legal da Indús-

tria de Jogos Eletrônicos (Lei nº 14.852/2024) e, mais recentemente, a Lei nº 

15.211/2025, que amplia a proteção de crianças e adolescentes nos ambien-

tes digitais e prevê medidas de regulação voltadas às plataformas e servi-

ços de tecnologia. Esta última lei foi incluída na análise por representar 

um avanço significativo na consolidação de um ecossistema normativo 

voltado ao bem-estar infantojuvenil. Além disso, foram considerados os 

estudos e guias interpretativos publicados pela Autoridade Nacional de Pro-
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teção de Dados (ANPD), que contribuem para a aplicação prática do Artigo 

14 da LGPD e reforçam o princípio do melhor interesse da criança como 

eixo central das políticas digitais no país.

Os procedimentos metodológicos envolveram, portanto, uma lei-

tura comparativa e interpretativa dos documentos, identificando con-

vergências e divergências entre os marcos normativos. A triangulação 

entre legislações, relatórios institucionais e guias de boas práticas per-

mitiu compreender o grau de maturidade regulatória de cada contexto 

e os desafios enfrentados na implementação de políticas efetivas. Essa 

abordagem possibilitou evidenciar o papel estratégico de cada região na 

promoção de um ambiente digital mais seguro, ético e centrado nos direi-

tos das crianças e adolescentes.

Assim, partindo da seguinte questão central: quais políticas e re-

gulamentações efetivamente protegem os dados de crianças e adolescen-

tes em ambientes digitais? Este artigo analisa leis, agências reguladoras, 

projetos governamentais e iniciativas da sociedade civil na Europa, Reino 

Unido, Estados Unidos e Brasil. 

3	 PESQUISAS E AÇÕES PARA DESVELAR OS PROCESSOS DE 
DATAFICAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

O fenômeno da plataformização vem se consolidando nos últimos 

20 anos, configurando um processo de dataficação invasivo e pervasivo 

nos diferentes segmentos da sociedade, exigindo que os órgãos governa-

mentais nacionais e internacionais, busquem estabelecer marcos regu-

latórios para inibir a coleta excessiva de dados pessoais e sensíveis dos 

cidadãos (CGI, 2023).

Van Dijck (2014), a partir das contribuições de Mayer-Schönberger e 

Cukier (2013) define a dataficação como a “transformação da ação social 

em dados quantificados on-line, permitindo assim o rastreamento em tem-

po real e a análise preditiva” (2014, p. 2). Tal processo vem sendo legitima-

do para acessar, entender, monitorar e modelar o comportamento humano, 

delineando o que Lemos chama de dataficação da vida (Lemos, 2021).
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Esse processo de dataficação tem sido amplamente discutido não 

apenas por autores da área sociotécnica, mas também por juristas que 

analisam seus impactos sobre direitos fundamentais. Bygrave (2002) 

enfatiza a centralidade da proteção de dados como direito estruturante 

das sociedades informacionais; Nissenbaum (2010) introduz o conceito 

de integridade contextual para compreender violações de privacidade; e 

Citron e Solove (2022) destacam os riscos sistêmicos associados à coleta 

massiva e ao uso secundário de dados, especialmente quando envolvem 

grupos vulneráveis como crianças e adolescentes.

Para conter as ações descritas acima, o Brasil, em sintonia com a 

General Data Protection Regulation (GDPR)3, da União Europeia, regula-

mentou em setembro de 2020 a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD 

(BRASIL, 2018; 2020), objetivando criar estratégias para proteger os da-

dos dos brasileiros em distintos cenários.

Embora essa legislação seja considerada um avanço, ainda apre-

senta limitações, a exemplo da regulamentação da proteção de dados das 

crianças e adolescentes na sociedade contemporânea.

Na LGPD existe apenas o artigo 14 que trata deste grupo etário, 

indicando que o tratamento de dados pessoais de crianças deve ser rea-

lizado com o consentimento específico e em destaque de pelo menos um 

dos pais ou responsável legal e só poderão ser acessados sem autorização, 

diante da necessidade de contatá-los. Contudo, nos últimos quatro anos, 

tem-se observado no Brasil uma preocupação governamental e dos pes-

quisadores em inserir estes cuidados em documentos oficiais e que serão 

discutidos na seção 4.4.

No que se refere a literatura e pesquisas em torno das questões que 

tocam a proteção e segurança de crianças e adolescentes nos ambien-

tes digitais, nos últimos dez anos, destacamos o papel dos pesquisadores 

tanto na União Europeia (UE), Reino Unido, Estados Unidos e Brasil que 

vem diferenciando-se no desenvolvimento de investigações, inclusive 

com financiamentos públicos, sobre o tema. Tais resultados podem sub-

sidiar as políticas públicas no sentido de definir legislações, recomenda-

3	 Disponível em: https://gdpr-info.eu/. Acesso em: 15 Dez. 2025.
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ções, práticas e regulações que garantam o acesso a estes lócus, de forma 

saudável e segura.

Ressaltamos que neste artigo, usaremos as siglas UE e CE para di-

ferenciar dois organismos distintos. A União Europeia (UE) é um bloco 

político-econômico composto por Estados-membros que compartilham 

diretrizes políticas, econômicas e regulatórias, coordenando esforços para 

promover a integração, o equilíbrio e o bem-estar comum, sem prejuízo 

da soberania nacional de cada país. Nesse contexto, a UE consolidou-se 

como um referencial internacional em regulação digital, especialmente 

no que se refere à proteção de dados pessoais e à tutela de direitos funda-

mentais no ambiente online. A Comissão Europeia (CE), enquanto órgão 

executivo da União, desempenha papel central na proposição, formulação 

e implementação de políticas e regulamentações, como o Regulamento 

Geral sobre a Proteção de Dados (GDPR), o Digital Services Act (DSA) e 

outras iniciativas voltadas à proteção de crianças e adolescentes em am-

bientes digitais, reforçando uma abordagem preventiva, baseada em di-

reitos e orientada pelo princípio do melhor interesse da criança.

As autoras Pothong et al. (2024) conduziram grupos focais com 

trinta designers do Reino Unido que desenvolvem ambientes interativos, 

incluindo jogos, para entender como esses profissionais integram as ga-

rantias infantis em seus produtos e serviços digitais. Para isso, utilizaram 

o baralho de princípios do Playful by Design (PbD), criado pelas pesquisa-

doras, que permitiu aos participantes explorar e refletir sobre suas práti-

cas atuais à luz dessas normas de proteção. Embora muitos acreditassem 

que já aplicam medidas suficientes para resguardar os menores, as auto-

ras identificaram desafios significativos na incorporação de diretrizes que 

promovam o desenvolvimento infantil de forma plena.

Para além das investigações destacadas acima, o LSE disponibili-

zou em outubro de 2024, o repositório aberto com pesquisas consideradas 

qualificadas sobre a vida digital das crianças, a fim de subsidiar novas 

análises ou em andamento sobre o tema na tela. Tal ação é fundante para 

permitir uma compreensão ampla do fenômeno.
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Ainda no Norte Global, destacamos as investigações coordenadas 

por Ponte e Batista, no Eu Kids Online Portugal (2019), com financia-

mento da União Europeia e o LSE, que se constitui em um projeto impor-

tante para compreender os usos, competências e riscos da interação de 

crianças e adolescentes no universo da internet. Este relatório vincula-se 

a pesquisa europeia sobre as oportunidades, riscos e segurança das crian-

ças online realizado pelo LSE.

O livro Dafied childhoods: data practices and imaginaries in chil-

dre’s lives (Infâncias datificadas: práticas de dados e imaginários na vida 

das crianças) de autoria das pesquisadoras Mascheroni e Siibak (2021) 

traz importantes reflexões para pensarmos os processos de perfomativi-

dade algorítmicas pelos quais as crianças e adolescentes têm sido subme-

tidos na sociedade contemporânea.

O projeto realizado por Crescenzi et al. (2019), com o financiamen-

to do Conselho de Audiovisual de Catalunha, sobre a análise de aplicati-

vos para a primeira infância e os mecanismos de proteção dos menores, 

destaca a necessidade de ampliar as discussões em torno do conceito de 

proteção, melhorando a interface destes ambientes interativos, tornando-

-os mais amigáveis, simples e acessíveis, permitindo o acesso e interação 

segura.

O contexto apresentado acima, nos permite identificar a atuação 

dos pesquisadores vinculados a universidades e instituições públicas e 

privadas que vêm buscando compreender os processos de coleta e extra-

ção de dados, os riscos e vulnerabilidade dos menores, bem como, limita-

ções estruturais enfrentadas por pais e responsáveis no sentido de atuar 

de forma mais efetiva no controle desse processo extrativo que é opaco e 

que muitas vezes, com reduzida responsabilidade das Big Techs, no senti-

do de criar ferramentas que permitam a proteção das crianças.

Tais investigações podem também contribuir para subsidiar postu-

ra mais crítica dos setores governamentais no sentido de fortalecer os sis-

temas de regulação de coleta e extração de dados, bem como, atuar como 

diretrizes para os desenvolvedores no sentido de cumprir a legislação e 

produzir ambientes interativos que respeitem os direitos infanto-juvenis.
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4	 DELINEANDO AS POLÍTICAS PÚBLICAS NO NORTE GLOBAL

Nesta seção apresentamos a análise dos documentos regulatórios 

do Norte Global, que destacam a segurança e proteção de crianças e ado-

lescentes no universo digital, agrupados nos blocos econômicos União 

Europeia, Reino Unido e Estados Unidos. 

Para fins analíticos, o estudo distingue instrumentos de hard law, 

como leis e regulamentos com força vinculante (por exemplo, GDPR, 

Online Safety Act, COPPA), de mecanismos de soft law, como diretrizes, 

códigos de conduta, recomendações e frameworks interpretativos, que, 

embora não possuam caráter coercitivo direto, exercem papel relevante 

na orientação das práticas institucionais e do design das plataformas di-

gitais.

Para orientar as análises, é essencial partir de uma definição oficial 

de “criança” e “adolescente”. A Convenção sobre os Direitos da Criança 

da ONU (1989) considera vulneráveis, e, portanto, merecedores de aten-

ção especial, todos os indivíduos até 18 anos de idade. Esse reconheci-

mento fundamenta grande parte das decisões relacionadas à proteção de 

dados desse grupo, mesmo antes de emergir o debate sobre dataficação.

No âmbito europeu, o Regulamento GDPR (2018) reforça essa pre-

ocupação: em seu artigo 8º, estabelece que o tratamento de dados pesso-

ais de menores de 16 anos só pode ocorrer com o consentimento dos pais 

ou responsáveis. 

O próprio texto recomenda, porém, que cada Estado-membro da 

UE possa estabelecer, por lei, uma idade mínima de 13 anos para esse 

consentimento, tratando-se de uma margem de discricionariedade limi-

tada ao intervalo entre 13 e 16 anos, flexibilidade que reflete diferentes 

contextos culturais e legais. Importa destacar que essa discricionariedade 

não se estende a crianças com menos de 13 anos, para as quais o consen-

timento parental é sempre obrigatório, independentemente da legislação 

nacional.

Nesse sentido, o GDPR constitui um instrumento típico de hard 

law, enquanto códigos como o Age-Appropriate Design Code e iniciativas 
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como o Better Internet for Kids operam como mecanismos de soft law, 

complementando o regime jurídico por meio de orientações práticas vol-

tadas à implementação e ao compliance regulatório.

As diretrizes da UNICEF e do GDPR sustentam tanto políticas 

quanto práticas voltadas à segurança e à privacidade de crianças e ado-

lescentes, online e offline.

É importante destacar que as legislações e documentos relaciona-

dos com o tema na tela, apresentam divergências em relação a faixa etá-

ria para indicar quem é considerado criança e quem precisa da autoriza-

ção dos pais no que se refere a compartilhamento dos dados pessoais e 

sensíveis. Este fato, foi também apontado por Milkaite e Lievens (2019).

4.1	 Regulações da União Europeia

O Relatório sobre a aplicação da GDPR - UE (2024)4 destaca que os 

casos submetidos a resolução de litígios serão subsidiados pela base legal 

referente ao processamento dos dados das crianças no ambiente online, 

especialmente no que se refere ao uso destes dados para influenciar o 

comportamento deste grupo, através de publicidades nas redes sociais 

(2024).

O referido documento enfatiza que a GDPR é parte de um fra-

mework legal que garante que as crianças sejam protegidas offline e onli-

ne. O crescimento da presença deste grupo geracional nos ambientes on-

line, tem contribuído para uma maior vigilância e controle por parte das 

Autoridades de Proteção de Dados que têm imposto significativas multas 

as Big Techs por violarem o regulamento, especialmente no que se refere 

ao processamento de dados das crianças, cooperando também com outras 

instâncias para proteger as crianças de publicidades e propagandas que 

estimulam o consumo desenfreado.

O Conselho Europeu de Proteção de Dados, após o convite da Co-

missão, responsável pelo relatório aqui evidenciado, iniciou em 2024, as 

4	 O primeiro relatório da Comissão Europeia sobre a aplicação da GDPR foi adotado em 
24 de junho de 2020
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diretrizes sobre processamento de dados de crianças. O Digital Services 

Act (DSA) também tem incluído específicas disposições para assegurar 

e garantir alto nível de privacidade, segurança e proteção das crianças 

que estão usando as plataformas online, como as redes sociais e os jogos 

digitais.

Segundo o relatório em tela, alguns stakeholders apontam que o 

fato de as crianças não entenderem totalmente seus direitos, não terem 

consolidadas as habilidades relacionadas a literacia digital (e enfatizamos 

aqui a literacia do dado) pode contribuir para que estejam vulneráveis as 

influências indevidas nos ambientes online, nos quais interagem, consti-

tuindo assim, em um dos principais desafios quando se trata dos direitos 

de proteção dos dados das crianças.

A literacia do dado aqui compreendida como “a capacidade de fazer 

e responder a perguntas do mundo real a partir de grandes e pequenos 

conjuntos de dados por meio de um processo de investigação, consideran-

do o uso ético dos dados” (Wolf et al., 2016, p. 23)

Para amenizar a problemática indicada anteriormente, a CE tem 

criado diferentes iniciativas para sensibilizar, proteger os dados e pro-

mover a consciência das crianças, sobre seus direitos e consentimentos 

digitais, a exemplo da Better Internet for Kids (BIK+) que se insere nas 

Estratégia de Internet Melhor para Criança, exigindo que as plataformas 

digitais que estão acessíveis aos menores, criem medidas para garantir 

alto nível de privacidade e segurança.

Outra ação importante refere-se à criação de ferramentas para ve-

rificação da idade. A Comissão criou uma força tarefa juntamente com os 

Estados Membros, o Conselho e o Grupo de reguladores Europeus para 

esta tarefa, a fim de discutir e apoiar o desenvolvimento de uma aborda-

gem padrão para UE. Tal ação vem sendo realizada pelo DSA, no Grupo 

de Trabalho de Proteção do Menor. Em maio de 2024 foi aprovado o re-

gulamento para implementação gradual da Carteira Europeia de Identi-

dade Digital para os todos os cidadãos e residentes da UE, inclusive para 

verificação de idade.
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No que se refere a proteção e segurança dos dados das crianças, o 

relatório destaca a continuidade das ações que garantam que os meno-

res sejam protegidos, fortalecidos e respeitados online, mas não apontam 

caminhos efetivos. O Conselho e a Autoridade de Proteção de Dados en-

fatizam a necessidade de priorizar e concluir o trabalho em andamento, 

sobre diretrizes relacionadas com os dados de crianças, a pesquisa cientí-

fica, a anonimização, a pseudoanomização e o interesse legítimo.

Em sintonia com esses encaminhamentos encontra-se em anda-

mento o projeto Protecting and Empowering Children in Digital Envi-

ronment – 2024 (Protegendo e empodeirando as crianças no ambiente 

digital), financiado pelo Programa Europa Digital (DIGITAL) e coorde-

nado pela Associação Roditeli (Bulgária), que conta com o apoio da UE 

e objetiva investigar os desafios enfrentados pelas crianças no mundo 

digital, a fim de melhorar a segurança online deste grupo geracional na 

Comunidade Europeia, apoiando as atividades do Centro Búlgaro da In-

ternet Segura (SIC).

O European Data Protection Board (EDPB) é o órgão independente 

responsável por fiscalizar a aplicação do arcabouço europeu de privacida-

de. Criado em 2018, com a entrada em vigor do GDPR, o EDPB substituiu 

o antigo Grupo de Trabalho do Artigo 29 do Working Party (1998). Este 

órgão coordena autoridades nacionais e resolve conflitos transfronteiriços 

relacionados ao tratamento de informações pessoais na União Europeia.

Cada Estado-membro, por sua vez, adapta essas diretrizes ao seu 

ordenamento. Na Espanha, por exemplo, a Ley Orgánica 3/2018, de 5 de 

dezembro, sobre Proteção de Dados Pessoais e Garantia de Direitos Digi-

tais, dedica artigos específicos à faixa etária juvenil: o 7º trata do consen-

timento para menores de idade e o 92º estabelece que crianças com me-

nos de 14 anos só podem ter seus dados coletados mediante autorização 

dos pais ou responsáveis.

Esse documento também estabelece disposições adicionais especí-

ficas relacionadas aos direitos dos menores na Internet (19ª disposição 

adicional), que aborda a garantia de segurança e o combate à discrimina-
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ção e à violência que os menores podem sofrer ao interagir com tecnolo-

gias digitais e telemáticas; e à educação digital (21ª disposição adicional).

A segunda disposição indicada acima, refere-se a exigência do cum-

primento do parágrafo segundo, do item número 1, do artigo 83º pelas 

Administrações educativas que devem incluir no currículo escolar, o de-

senvolvimento de competências digitais que possibilitem aos estudantes 

avaliarem situações de riscos, e especialmente de violência na internet 

que possam ser provocadas pelo uso inadequado das Tecnologias da In-

formação e Comunicação, possibilitando o consumo responsável, seguro 

e crítico (BOE, 2018).

É importante destacar que a preocupação da Espanha em incluir na 

legislação indicada acima, aspectos relacionados com a Educação digital, 

difere-se do Brasil, que só em 2023, regulamentou uma lei para tratar 

da Educação digital, com o artigo 3º. Inciso IV da Lei nº 14.533, de 11 

de janeiro de 2023, que institui a Política Nacional de Educação Digital, 

vinculando-se a LGPD, que enfatiza os direitos digitais, que implicam na 

conscientização sobre o uso e o tratamento de dados pessoais, promo-

vendo a conectividade segura e a proteção dos dados da população mais 

vulnerável, em especial crianças e adolescentes.

Nesse contexto de fortalecimento das políticas de segurança online, 

destaca-se também a experiência australiana. A Online Safety Amendment 

(Social Media Minimum Age) Act 20245, da Austrália, entrou em vigor em 

10 de dezembro de 2025, com o objetivo de proibir o acesso de crianças e 

adolescentes menores de 16 anos às redes sociais. Grandes plataformas, 

como a Meta6, passaram a cumprir a legislação no país ainda antes de sua 

vigência plena, desde 4 de dezembro de 2025. 

Contudo, a implementação dessa medida tem evidenciado desafios 

significativos, especialmente no que se refere à verificação efetiva da ida-

5	 Disponível em: https://www.aph.gov.au/Parliamentary_Business/Bills_Legislation/
Bills_Search_Results/Result?bId=r72. Acesso em: 15 Dez. 2025.

6	 Lam, Lana. Meta starts kicking Australian children off Instagram and Face-
book. Publicado em 4 de dezembro de 2025. Disponível na URL: https://www.bbc.
com/news/articles/cdxekqryn1jo . Acesso em: 15 Dez. 2025.
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de dos usuários, considerada um dos principais entraves técnicos e éticos 

para a aplicação concreta desse tipo de regulação.

Na próxima seção apresentamos as ações realizadas pelo Reino 

Unido que embora esteja localizado na Europa, não faz mais parte da UE, 

tendo políticas diferenciadas, mas em sintonia com o que apresentamos 

acima.

4.2	 Reino Unido

A GDPR do Reino Unido nasceu dentro da UE, quando o bloco ain-

da estava dentro da Comunidade Europeia, mas são considerados pionei-

ros na regulação e proteção de dados de crianças e adolescentes (Contre-

ras, 2022). 

Nas ações mais recentes do Reino Unido, ressalta-se a aprovação 

em 26 de outubro de 2023, a Lei de Segurança Online (Online Safety) que 

se constitui em um novo conjunto de leis que protege crianças e adultos 

online, implicando as empresas de mídia social e serviços de busca, na 

responsabilidade pela segurança dos seus usuários em suas plataformas, 

destacando especialmente a produção de conteúdos prejudiciais que pro-

vocam danos morais, sociais, pessoais, econômicos etc.

Essa lei define duas categorias de material:

Prioridade primária: pornografia e conteúdos que estimulam, pro-

movem ou orientam automutilação, transtornos alimentares ou suicídio.

Prioridade secundária: intimidação, mensagens abusivas ou de 

ódio, representações de violência ou ferimentos graves, desafios perigosos 

e instruções para ingestão, inalação ou exposição a substâncias nocivas.

A Lei determina que as crianças devem ser protegidas de encontrar 

e acessar conteúdos classificados como de prioridade primária e que te-

nham acesso apenas aos materiais indicados como apropriados para sua 

faixa etária. O documento em tela indica que existem diferentes tecno-

logias, denominadas de garantia de idade, voltadas à identificação dos 

usuários.
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O órgão responsável por regular a Lei indicada acima é o Ofcom 

que é uma reguladora independente de segurança online, que fiscaliza, 

monitora, avalia e controla os prestadores de serviços online, inclusive os 

que não tem sede no Reino Unido, mas tem seus produtos acessados por 

usuários nestas regiões e podem colocá-los em situações que configuram 

os riscos apontados anteriormente (a exemplo das Big Techs, como Meta) 

para o cumprimento das suas obrigações aderentes a legislação.

Durante o ano de 2024 a Ofcom realizou várias consultas públicas 

para subsidiar o desenvolvimento de orientações e códigos de prática que 

definam como as plataformas online podem cumprir com suas obriga-

ções, atendendo assim, a exigência da Lei.    A representante do órgão, 

esteve presente no 9º. Simpósio Crianças e Adolescentes na Internet, re-

alizado em outubro de 2024 no Brasil, pelo Cetic.

Um aspecto central da lei aborda o papel dos algoritmos na quan-

tidade e no tipo de material a que os usuários, especialmente as crianças, 

podem ter acesso durante as avaliações de risco. Por isso, as empresas 

devem implementar estratégias que identifiquem, mitiguem e controlem 

essas ameaças, considerando o design, as funcionalidades, os mecanis-

mos de recomendação e demais elementos da plataforma para cumprir 

suas responsabilidades de prevenção a material ilícito e de proteção in-

fantil.

Neste aspecto destacamos o projeto Child Rigths by Design da 5Ri-

ghts Foundation que orienta princípios para o design de produtos e servi-

ços que protejam crianças e adolescentes.

Outro ponto de destaque na Lei refere-se aos códigos definidos nos 

algoritmos para disseminar o conteúdo, enviando-o repetidamente em 

grande volume e curto espaço de tempo para a criança, provocando pos-

síveis e distintos danos.

Um dos mecanismos de controle criado pela Ofcom é o envio e pu-

blicação sistemática de relatórios anuais por parte das empresas com in-

formações relacionadas à segurança online, algoritmos utilizados e seus 

efeitos na experiência dos usuários, incluindo crianças, garantindo dessa 
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forma a transparência e responsabilidade das empresas com a segurança 

e proteção dos seus usuários, especialmente as crianças.

Outro mecanismo de regulação é o Código de Design Adequado à 

Idade, a Information Commissioner’s Office - ICO (Reino Unido), deli-

berou orientações para que as empresas realizem medidas efetivas para 

proteger a privacidade das crianças, subsidiando as empresas a estarem 

alinhadas com as legislações de segurança online.

O setor de jogos online também passou a ser acompanhado, es-

pecialmente no que se refere ao Código da Criança, sintonizando com 

princípios de privacidade por design e por padrão (privacy by design and 

default, por exemplo) e práticas que venham a minimizar a coleta de 

dados, garantindo um design dos ambientes e jogos que prezem pela pri-

vacidade, com uma governança responsável e o tratamento baseado em 

risco de usuários jovens, definindo um padrão de privacidade, assumindo 

a responsabilidade e garantindo alto padrão de privacidade.

A próxima seção delineia as políticas vigentes nos Estados Unidos, 

território onde estão localizadas as Big Techs principais responsáveis pelo 

processo de dataficação.

4.3	 Estados Unidos

Para além das ações e práticas que vêm sendo desenvolvidas na UE, 

destaca-se a legislação Children’s Online Privacy Protection Act - COPPA 

(Lei de Proteção à privacidade online de crianças), publicada em 1998 

(mais efetivada em 2000), pelo Federal Trade Commission (FTC), nos 

Estados Unidos, que estabelece requisitos para as empresas que tem sites 

e serviços online direcionados para crianças menores de 13 anos que co-

letam informações pessoais de grupo geracional.

A norma foi atualizada por meio do projeto de lei aprovado pelo 

Senado dos Estados Unidos em 30 de julho de 2024, passando a ser am-

plamente referida como COPPA 2.0. No entanto, apesar da aprovação no 

Senado, o texto não foi concluído no processo legislativo, uma vez que 

não chegou a ser aprovado pela Câmara dos Representantes antes do en-
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cerramento da legislatura, não tendo, portanto, sido sancionado pelo pre-

sidente. 

Ainda assim, a proposta de revisão reflete as profundas transfor-

mações ocorridas ao longo dos últimos 26 anos, desde a popularização de 

dispositivos conectados até a consolidação das Big Techs (como Google, 

Apple, Microsoft, Meta e X), e reconhece a exposição cada vez mais pre-

coce de crianças e adolescentes ao ambiente digital, bem como os poten-

ciais impactos desse contexto sobre sua saúde mental.

Outro projeto de lei aprovado pelo Senado dos Estados Unidos na 

mesma data foi o Kids Online Safety Act (KOSA - Lei de Segurança On-

line para Crianças), que dialoga diretamente com a proposta de atualiza-

ção da COPPA, sendo inclusive apoiado por grandes empresas de tecnolo-

gia como Microsoft, X e Snapchat. Assim como o COPPA 2.0, contudo, o 

KOSA não concluiu o processo legislativo, uma vez que não foi aprovado 

pela Câmara dos Representantes antes do encerramento da legislatura, 

não tendo sido sancionado pelo presidente. 

Ainda assim, o conteúdo do projeto é relevante, pois propõe novas 

obrigações às plataformas digitais, exigindo que ofereçam mecanismos 

que permitam a crianças e adolescentes maior controle sobre suas in-

formações pessoais e sobre o funcionamento dos sistemas algorítmicos, 

incluindo a possibilidade de escolher o que desejam compartilhar e que 

tipo de recomendações pretendem receber.

Já a COPPA 2.0, em linhas gerais proíbe a publicidade que tem 

como público crianças menores de 17 anos, restringe as informações que 

as empresas podem coletar deste grupo e cria a ferramenta na qual atra-

vés de um botão os pais e filhos podem clicar para excluir facilmente as 

informações pessoais.

O FTC intenciona criar uma nova Youth Marketing and Privacy Di-

vision (Divisão de Marketing e Privacidade para Jovens) que será res-

ponsável por exigir e aplicar as disposições de “dever de cuidado” dos 

projetos de lei, no qual as plataformas online, devem ativar configurações 

padronizadas que protejam as crianças, permitindo optar por não receber 

recomendações personalizadas.
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No que se refere aos conteúdos de terceiro que estão disponíveis nas 

plataformas, as leis indicadas acima, seguem o que está explicitado Seção 

230 do Communications Decency Act, que declara que os participantes do 

ecossistema da Internet (sejam provedores de serviços ou pessoas físicas) 

não serão responsabilizados por conteúdo ilegal postado on-line por ou-

tras pessoas (CRS, 2024).

Apesar de executivos de grandes plataformas digitais, como Mark 

Zuckerberg, da Meta, manifestarem resistência à responsabilização das 

empresas pelos conteúdos nocivos publicados por usuários ou por parcei-

ros comerciais, no Brasil observou-se uma inflexão relevante no regime 

de responsabilidade das plataformas a partir de decisão do Supremo Tri-

bunal Federal, em junho de 2025. 

Embora não tenha havido alteração legislativa formal no texto do 

artigo 19 do Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014), o STF declarou 

sua parcial inconstitucionalidade, redefinindo os parâmetros de respon-

sabilização civil dos provedores de aplicações, especialmente das redes 

sociais, por danos decorrentes de conteúdos de terceiros, inclusive em 

hipóteses que não exigem ordem judicial prévia. 

No mesmo sentido, a interpretação conferida ao artigo 21 reforçou 

a possibilidade de responsabilização dos provedores em casos envolvendo 

crimes ou atos ilícitos praticados por terceiros, sobretudo quando houver 

omissão diante de conteúdo manifestamente ilegal. 

O referido novo entendimento jurisprudencial tem repercutido no 

debate internacional sobre regulação das plataformas digitais e foi men-

cionado em declarações políticas do presidente dos Estados Unidos, Do-

nald Trump, no contexto de críticas a políticas regulatórias estrangeiras, 

inclusive com referências a possíveis tensões comerciais entre os países.

Em linhas gerais estes novos encaminhamentos propostos pelo FTC 

ainda não estão em vigor e se constituem em projetos importantes e com 

amplas dimensões que em linhas gerais enfatizam a necessidade de que 

as plataformas digitais “desabilitem recursos de produtos viciantes, mi-

tiguem perigos para a saúde mental das crianças e proíbam publicidade 

direcionada a crianças”, tornando seus algoritmos mais transparentes e 
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que atuem com mais responsabilidades e implicação nos processos de 

proteção infantil.

Tais aprovações vêm gerando controvérsias por distintos segmentos 

da sociedade americana (como o Consumer Choice Center) que acreditam 

que as mudanças propostas têm um viés conservador, especialmente no 

que se refere a KOSA, que pode ser usada para controlar arbitrariamente 

informações sobre assuntos sensíveis que as crianças podem acessar, a 

exemplo das questões relacionadas a identidade de gênero. 

As supramencionadas preocupações não são recentes, por exemplo, 

em 2022 foi assinada uma carta aberta, por 100 organizações e grupos de 

defesa LGBTQ+, defendendo a proteção das crianças online, mas argu-

mentando que os projetos de lei podem prejudicar o acesso a informa-

ções, especialmente sobre gênero e sexualidade.

A KOSA estabelece um “dever de cuidado” para empresas de mídia 

social, exigindo que previnam e mitiguem certos danos provocados pelo 

design, algoritmos de recomendação e recursos viciantes, presentes em 

suas plataformas e produtos. 

Os danos que incluem transtornos de saúde mental reconhecidos 

clinicamente (comportamentos suicidas, transtornos alimentares e por 

uso de substâncias), uso viciante, drogas ilícitas e crimes de exploração 

sexual infantil definidos pelo governo federal. Portanto, os usuários de-

vem ter o direito de escolher e ativar configurações mais benéficas, pro-

tegendo seus dados, sua segurança, bem-estar e possam optar por não 

receber recomendações personalizadas de algoritmos, como dito anterior-

mente.

O papel da FTC é impor o dever de cuidado, mas não pode adicionar 

ou alterar os danos cobertos pelo projeto de lei.

A Lei nº 2273 - California Age-Appropriate Design Code Act - CA 

AADC, de 01 de julho de 2024, também se sintoniza com o que já vem 

sendo realizado na Comunidade Europeia, isto é, exigir que as empresas 

e serviços online de produtos para crianças atendam os seguintes requi-

sitos: a) as configurações de privacidade padrão; b) o fornecimento de 

informações sobre privacidade (termos de serviço, políticas e padrões da 
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comunidade de forma concisa) com uma linguagem clara adequada à 

idade das crianças e disponíveis online.

Para controlar e regular o cumprimento das exigências foi criada 

a Avaliação de Impacto de Proteção de Dados (Data Protection Impact 

Assessments - DPIAs), isto é, todos os produtos voltados para crianças 

devem passar por este crivo antes de serem disponibilizados para consu-

mo e acesso.

A referida Lei propõe a criação do California Children’s Data Pro-

tection Working Group, formado por especialistas, acadêmicos e outras 

representações da sociedade civil, com expertise nas áreas de privacidade 

de dados e direitos das crianças, para elaborar relatórios com as melhores 

práticas para a implementação das disposições apresentadas na legisla-

ção.

Os documentos indicados acima, embora tratem dos ambientes di-

gitais e online, não estabelecem cuidados e regulações específicas sobre 

os jogos digitais que já fazem parte da vida diária das crianças e adoles-

centes há mais de cinquenta anos, mas que nos últimos quinze anos vêm 

apresentando um crescimento bastante significativo como espaços de en-

tretenimento e aprendizagem.

A Organisation for Economic Co-operation and Development 

(OECD) revisou, em 2021, a Recomendação sobre a Proteção de Crianças 

Online de 2012, renomeando-a para Recomendação para proteger as crianças 

nos ambientes digitais (2024). 

O documento busca promover o equilíbrio entre a necessidade de 

mitigar os riscos e os benefícios que os ambientes digitais podem oferecer 

a esse grupo geracional. Seu propósito é tornar os serviços e conteúdos 

online acessíveis, garantindo os direitos, a saúde e o bem-estar dos usu-

ários infantis.

Anterior a esse documento a OECD já havia adotado em 23 de se-

tembro de 1980, a Recomendação sobre Diretrizes que Governam a Pro-

teção da Privacidade e Fluxos Transfronteiriços de Dados Pessoais que foi 

revisada em 11 de julho de 2013, pelo Comitê de Política de Informação, 

Informática e Comunicação (agora Comitê de Política Digital - DPC).
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4.4	 Brasil: estágio inicial de consolidação normativa na 
proteção de dados de crianças e adolescentes

Sintonizado com as políticas e ações que vêm sendo desenvolvidas 

no Norte Global, o Brasil, desde 2018 vinha discutindo sua Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018), que foi 

finalmente sancionada e entrou em vigor através da Lei nº 13.853/2019 

com vigência em setembro de 2020, durante a pandemia do Covid-19, 

quando todo o planeta sofria as consequências da disseminação endêmi-

ca deste vírus que isolou a população mundial, provocando danos para a 

saúde, para a economia, cultura, educação e alijando as pessoas do con-

tato social.

Tal situação impulsionou o crescimento das Big Tech´s e suas pla-

taformas que nesse contexto, favoreceram a criação de novas formas de 

contato social, de trabalho e sobrevivência. Contudo, os rastros deixa-

dos pelos usuários nestes ambientes, tornaram seus dados vulneráveis e 

desprotegidos, exigindo que todos os países, regulassem ou atualizassem 

suas legislações que visavam proteger os dados dos cidadãos. É nesse ce-

nário que o Brasil, inspirado especialmente no GDPR – UE, regulamenta 

a sua LGPD, com muitas fragilidades e limitações principalmente no que 

se refere a proteção de crianças e adolescentes, incluindo apenas o artigo 

14º. para tratar do tema.

A faixa etária considerada como criança e adolescente no Brasil, 

apoia-se na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Esta-

tuto da Criança e do Adolescente - ECA, que no seu artigo 2º, indica como 

criança, a pessoa com até 12 anos de idade incompletos e o adolescente 

aquele que tem entre 12 e 18 anos.

Segundo Medon (2021) a inspiração para o artigo 14º da Seção III 

- Do Tratamento de Dados Pessoais de Crianças e de Adolescentes, LGPD 

foi a COPPA/USA (1998). A referida Seção apesar de indicar que o trata-

mento de dados pessoais desse grupo geracional dever ser realizado com 

o consentimento específico por pelo menos um dos pais ou pelo respon-
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sável legal, não estabelece uma idade mínima dos menores, ao contrário 

dos documentos dos outros países aqui analisados.

O referido artigo e seus seis parágrafos destacam para além dos 

consentimentos dos pais e responsáveis, os seguintes aspectos:

a)	os controladores das empresas e prestadoras de serviços online, 

como as plataformas digitais deverão manter pública a informa-

ção sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização 

e os procedimentos para o exercício dos direitos a que se refere o 

art. 18º da Lei;

b)	os dados pessoais de crianças poderão ser coletados sem o con-

sentimento dos pais ou responsáveis quando forem utilizados 

para proteção do menor, usados uma única vez, sem armazena-

mento e sem repasse para terceiros;

c)	 os controladores não deverão condicionar a participação das 

crianças e adolescentes a jogos, aplicações de internet ou outras 

atividades ao fornecimento de informações pessoais além das 

estritamente necessárias à atividade;

d)	as empresas deverão realizar todos os esforços razoáveis para ve-

rificar que o consentimento foi dado pelo responsável pela crian-

ça, consideradas as tecnologias disponíveis;

e)	 as informações sobre o tratamento de dados deverão ser for-

necidas pelas empresas de maneira simples, clara e acessível, 

considerando o nível de desenvolvimento físico-motor-cogni-

tivo-cultural do usuário, disponibilizando informações claras e 

adequadas para os pais, responsáveis e crianças.

Como dito anteriormente, o ECA, é o aparato legal para proteger 

os menores, no Brasil e está sintonizado com a Declaração Universal dos 

direitos da criança da Organização das Nações Unidas (ONU) de 20 de 

novembro de 1959 e com a Convenção sobre os Direitos da Criança de 20 

de novembro de 1989 (ONU).
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Nos últimos dois anos as discussões e preocupações no Brasil, em 

torno da proteção e segurança de dados de crianças e adolescentes, vem 

apresentando um crescimento, seja por conta dos efeitos da pandemia, 

seja por estarem sintonizados com as preocupações dos países do Norte 

Global, com tais questões, ou ainda pela mobilização da sociedade civil. 

Esse contexto tem contribuído para que todos os documentos le-

gais que têm sido discutidos, aprovados e publicados a partir da LGPD 

destaquem nos seus textos a proteção e segurança de dados das crianças 

e adolescentes, a exemplo do Marco Legal da Indústria de Jogos Eletrôni-

cos - Lei nº 14.852 - que no seu artigo 6º, no item VI dos seus princípios, 

trata da proteção integral da criança e adolescente nos termos do art. 5º 

da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (ECA).

O referido documento destaca que as questões relacionadas com a 

privacidade, proteção dos dados pessoais e autodeterminação informativa 

indicadas no item VII crianças e adolescentes, alinha-se com nos termos 

da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais).

Outro documento legal que faz referência ao tratamento e prote-

ção de dados de crianças e adolescentes é o artigo 3º. Inciso IV da Lei nº 

14.533, de 11 de janeiro de 2023, que institui a Política Nacional de Edu-

cação Digital, vinculando-se a LGPD, enfatiza os direitos digitais, que im-

plicam na conscientização sobre o uso e o tratamento de dados pessoais, 

promovendo a conectividade segura e a proteção dos dados da população 

mais vulnerável, em especial crianças e adolescentes.

Estão sendo discutidos outros documentos legais, a exemplo do PL 

no. 2775/24 na Comissão de Ciência, Tecnologia e Inovação (CCTI) desde 

novembro de 2024, o que altera a LGDP no que se refere ao uso de dados 

para o treinamento de sistemas de inteligência artificial e exige o consen-

timento prévio e expresso do titular dos dados antes do início de qualquer 

atividade de treinamento de IA. O texto proíbe o uso de dados pessoais de 

menores de 16 anos.
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Finalmente, em 17 de setembro de 2025, foi sancionada a Lei 

15.211, que contempla as interações digitais de crianças e adolescentes, 

incorporando diretrizes específicas para o ecossistema online.

O referido documento em sintonia com o DSA (Europa) proíbe o 

perfilamento e análise emocional para fins de publicidade, determina que 

loot boxes, caixas de recompensas aleatórias não são jogos eletrônicos e 

são proibidas, coíbe mecanismos viciantes ou que induzam a crianças e 

adolescentes passarem mais tempo nas plataformas; e estabelece as se-

guintes exigências para as Big Techs:

a)	 configurações simples, acessíveis e fáceis de mexer;

b)	gerenciar e dar transparência sobre os riscos que um produto 

digital causa a crianças e adolescentes;

c)	 dá mais controle as famílias sobre os sistemas de recomendação, 

incluindo a opção de desligá-los;

d)	remoção imediata e prioritária de conteúdos que violam direitos 

de crianças e de adolescentes;

e)	 proteção contra o acesso á conteúdo pornográfico ou impróprio;

f)	 o dever de cuidado de todas as empresas digitais que podem 

atrair crianças e adolescentes;

g)	restrição real de acesso por crianças e adolescentes quando a 

plataforma não estiver adequada e respeitar o direito deste gru-

po geracional;

h)	construção de ambientes digitais apropriados para diferentes 

idades e guiados pela classificação indicativa;

O governo brasileiro, atento às questões que vem tensionando as 

relações entre crianças e adolescentes nos ambientes online, publicou no 

dia 11 de junho de 2025, através do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública (MJSP), - Secretaria Nacional de Justiça (Senajus), a alteração da 

Classificação Indicativa do Instagram de 14 anos para 16 anos, indicando 

os conteúdos não recomendados para menores. Por exemplo: 14 anos - 
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morte intencional; nudez, erotização; 16 anos - mutilação; relação sexual 

intensa; Consumo de droga ilícita; 18 anos - crueldade; situação sexual 

complexa ou de forte impacto; sexo explícito.

5	 Considerações finais

Este artigo teve como objetivo analisar iniciativas governamentais e 

institucionais voltadas à proteção de dados de crianças e adolescentes em 

ambientes digitais, com foco comparativo na União Europeia, no Reino 

Unido, nos Estados Unidos, no Canadá e no Brasil, considerando marcos 

normativos, arranjos institucionais e ações de monitoramento e fiscali-

zação. A análise evidenciou que, embora esses países se encontrem em 

diferentes estágios de maturidade regulatória, há uma convergência cres-

cente em torno da centralidade dos direitos da criança e do adolescente 

no ambiente digital.

No contexto do chamado Norte Global, especialmente na União 

Europeia e no Reino Unido, observam-se estruturas regulatórias mais 

consolidadas, com legislações específicas, códigos de conduta e autorida-

des independentes atuando de forma sistemática na proteção de dados 

pessoais e na mitigação de riscos associados à exposição precoce de crian-

ças e adolescentes aos ambientes digitais. 

Nos Estados Unidos e no Canadá, ainda que o modelo regulatório 

apresente características distintas e debates em curso, identificam-se ini-

ciativas legislativas e institucionais relevantes que buscam responder aos 

desafios impostos pelas plataformas digitais, pelos sistemas algorítmicos 

e pelo uso intensivo de dados pessoais por esse público.

No Brasil, a análise das iniciativas governamentais e institucionais 

revelou um avanço progressivo na incorporação do tema à agenda re-

gulatória. Desde setembro de 2022, a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados (ANPD) vem desenvolvendo o Estudo preliminar – hipóteses legais 

aplicáveis ao tratamento de dados pessoais de crianças e adolescentes, indicando a 

consolidação do papel da autoridade como ator central na regulação do 

tema. 
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Esse movimento foi reforçado com a sanção da Lei nº 15.211, em 17 

de setembro de 2025, conhecida como ECA Digital, que atualiza o Estatu-

to da Criança e do Adolescente para contemplar de forma mais explícita 

as interações digitais de crianças e adolescentes, incorporando diretrizes 

específicas para o ecossistema online e ampliando a atuação institucional 

da ANPD no tratamento de dados pessoais desse grupo.

Entre as iniciativas institucionais analisadas, destacam-se ainda as 

ações do Cetic.br, especialmente a pesquisa TIC Kids Online Brasil, realiza-

da desde 2012, cujo objetivo é produzir evidências empíricas sobre o uso 

da Internet por crianças e adolescentes de 9 a 17 anos, bem como sobre 

os riscos e oportunidades associados a esse uso. 

O relatório publicado em 2025 demonstrou que 92% desse grupo 

etário acessa a Internet e que o início do uso tem ocorrido de forma cada 

vez mais precoce, com 28% dos respondentes indicando acesso antes dos 

6 anos de idade - percentual significativamente superior ao registrado em 

2016. 

Tais dados reforçam a relevância das iniciativas institucionais ana-

lisadas ao longo do artigo, ao evidenciarem a intensificação da exposição 

infantojuvenil ao ambiente digital e seus potenciais impactos no desen-

volvimento.

Outro aspecto relevante identificado na análise institucional foi a 

realização do Simpósio Crianças e Adolescentes na Internet, organizado pelo 

NIC.br e já em sua décima edição, que se configura como um espaço per-

manente de articulação entre poder público, academia, setor privado e 

sociedade civil para o debate sobre direitos digitais, proteção de dados e 

governança da Internet voltada a crianças e adolescentes.

No âmbito da sociedade civil, a análise destacou a atuação do Ins-

tituto Alana, que desde 1994 desenvolve ações voltadas à proteção dos 

direitos da criança, em consonância com a Constituição Federal de 1988, 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Convenção sobre os Direitos 

da Criança (ONU, 1989). 

Também se evidenciaram as contribuições da SaferNet, especial-

mente na promoção de uma navegação segura, bem como do Instituto 
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Legal Grounds for Privacy Design e do Instituto Data Privacy Brasil, am-

bos com atuação relevante na discussão da proteção e segurança de dados 

pessoais, ampliando o debate institucional para além da esfera estatal.

A partir da análise comparativa realizada, o artigo evidenciou que o 

Brasil vem ampliando sua preocupação com a definição e a regulação de 

políticas públicas consistentes voltadas à proteção e segurança de dados 

de crianças e adolescentes em ambientes digitais, aproximando-se, ainda 

que de forma gradual, das experiências observadas na União Europeia, 

no Reino Unido, nos Estados Unidos e no Canadá. Observa-se que gover-

nos, universidades e organizações da sociedade civil têm desempenhado 

papéis complementares na construção de respostas regulatórias e insti-

tucionais aos desafios impostos pelo uso intensivo de tecnologias digitais 

por crianças e adolescentes.

Dessa forma, conclui-se que a consolidação de políticas públicas 

eficazes e de marcos normativos alinhados ao princípio do melhor inte-

resse da criança e do adolescente, especialmente no contexto dos jogos 

digitais e de outras plataformas interativas, depende da continuidade do 

diálogo interinstitucional, do fortalecimento das autoridades reguladoras 

e da incorporação de evidências empíricas na formulação de políticas. 

A análise das iniciativas governamentais e institucionais nos países 

examinados reforça a necessidade de uma abordagem integrada, preven-

tiva e orientada por direitos, capaz de responder às dinâmicas transnacio-

nais do ecossistema digital contemporâneo.
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